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Com fulcro no Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de

Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente

ao SUPERINTENDENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL CENTRO DO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE CAMPO MOURÃO - DER -

ENGENHEIRO CARLOS RESQUETTI CERQUEIRA, solicitando que seja realizada

a revitalização da pavimentação asfáltica da Rodovia que interliga Barboza Ferraz a

Corumbatai do Sul.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que a referida

Rodovia está em péssimo estado de conservação e foi objeto de reclamação de

diversos motoristas.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 21 de setembro de 2010.

VereadotOr. Èmido fèodúm ái Olhmira
192.ERA.LQ



^f>0 moub^

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso, 1579 -Telefax (44) 3518 5092 - CEP 87300 400 - Cx Postai 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001

e-ma.l:vereadoreraldoteodoro@camaracm.com.br www.camar.rm mm hr
ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDR ^ ^

REQUERIMENTO

Li'

192/10

Horasl
Protocosü

Campo MouriôS

PfvüraCOL'.8TA

Com fulcro no Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de

Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente

ao SUPERINTENDENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL CENTRO DO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE CAMPO MOURÃO - DER -

ENGENHEIRO CARLOS RESQUETTI CERQUEIRA, solicitando que seja realizada

a revitalização da pavimentação asfáltica da Rodovia que interliga Barboza Fen-az a

Corumbataí do Sul.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que a referida

Rodovia está em péssimo estado de conservação e foi objeto de reclamação de

diversos motoristas.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 21 de setembro de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súrmríá registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( )existe ore^tro de súmula por outro Vereador, eCÓPIA ANEXO.
- quantc/a existência de legislação municipal ou material disponível sobre a
MATÉRIA^r

( )Ào
OQ Sim, Conforme anexo.

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° , datado em do corrente ano, a
divisão legislativa indica que o texto é semelliante à indicação e não de requerimento.

( ) TRAÍ/ ViESMA OU OPOSTA
F^NALIDír C SC NFORME DOCUMENTO

- QUANTO AOS QUESÍTOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) Não há qualpfuer óbice.

( ) Aproporão fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) A DTOposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /2010. (em
ane)^- art. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

M PROPOf^; ^01 OBJETO DE ÍNDiCAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADC > OíTENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2", DO R.l.

Campo Mourão, 23 de Setembro de 2010.

Chefe da Divisão Legislativa
Elias da Silva
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1324/2010 - 12/08 - REQUEWMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - GERENTE

CHEFE DO ESCRITOfdO REGIONAL CENTRO DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODXGEN - DER - SOLICITANDO QUE SEJA REALIZADA A
REVITALIZAÇÃO/T)A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA QJ
INTERLIGA BARBOZA FERRAZ A CORUMBATAI DO SUL.
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PARECER PRFI IMINAR- DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

23/ 09/2010.
( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
( X) Requerimento
( ) Outros

/2010

/2010

.1447/2010
^/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n®
( ) Moção n°

AUTOR; DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

OCORRÊNCIAS-

( )Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
(X) Verificação de Prejudicialidade.

( )Vício de competência da matéria. Competência do (a)
( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

{ ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal porferir:

( )Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.
( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

n". 1.324/2010®de mesmTteor eaÚIona. Requerimento
<)Aindicação atende ao art. 128, §2- do R.I., frente ao disposto no art |_do,
( )Aindloaçao atende ao art. 128, §2- do R.l„ treme ao toposto no art pp^
Parecerprolatado em 27 / 09 /2010.

_/2010
_/2010
/2010

_/2010

o Autor
Assim, solicito à esta

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentaçãode substitutivo
(X) Contrário à tramitação

f Emendas em anexo.
tifutivo em anexo.
?ncias.

Valter Frá^ci
Procurador Pai.

Gab/Pr 29


